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DESPACHO DO ORDENADOR - INEXIGIBILIDADE N.º 00006/2025 

 

AUTORIZO a deflagração dos atos subsequentes para contratação da empresa:  

 

 

Através de Processo de INEXIGIBILIDADE para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, SENDO COMPOSTA DO 

SERVIÇO PORTAL DE CADASTROS RFB - COOPERAÇÃO INSTITUCIONAL (PCAD), SISTEMA 

COM INTERFACE WEB QUE PERMITE CONSULTAS A DADOS DAS BASES CADASTRO DE 

PESSOA FÍSICA (CPF) E CADASTRO DE PESSOA JURÍDICA (CNPJ) DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL (RFB). 

 

JUSTIFICATIVA  

Contratação de serviços de processamento de dados, fornecido pelo SERPRO, de consulta 

on-line via sistema senha-rede, à base de dados dos sistemas CPF e CNPJ, para acesso a 

informações autorizadas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;  

 O serviço contratado deve proporcionar á Prefeitura Municipal de Três Corações a consulta 

aos dados constantes dos sistemas CPF e CNPJ da RFB, na vigência do convênio celebrado 

conforme perfil descrito no convênio e respeitadas as disposições contidas nas Instruções 

Normativas SRF nº 19 e nº 20/1998.  

O serviço de emulação de terminal 3270 via web (HOD) deve estar disponível em tempo 

integral (24 x 7), exceto quando da realização de manutenção no servidor, preferencialmente aos 

domingos. 
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A contratada deverá disponibilizar Central de Serviços para registro de reclamações ou 

esclarecimentos sobre o uso do sistema, por meio de telefone 0800, correio eletrônico e/ou página 

na internet.  

Trata-se de serviço de provimento exclusivo do Serviço Federal de Processamento de 

Dados - SERPRO, consoante previsto no Convênio nº 18/2002, firmado entre o Município e a RFB. 

 

Valor: R$ 42.723,00 (oitenta e quatro mil reais) 

 

Prazo: O Contrato terá duração de 60 ( meses) e a vigência se iniciará na sua assinatura.  

 

POR DELEGAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL, DECRETO N.º 4.765/23. 

PUBLIQUE-SE 

 
 
 

TRÊS CORAÇÕES, 1º de abril  de  2025. 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
 ANA CAROLINA MAFRA SIMÕES 

Secretária de Finanças  
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE  N.º 006/2025 

 
PROCESSO N.º 00168/2025 
 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, SENDO COMPOSTA DO SERVIÇO PORTAL DE CADASTROS 

RFB - COOPERAÇÃO INSTITUCIONAL (PCAD), SISTEMA COM INTERFACE WEB QUE PERMITE 

CONSULTAS A DADOS DAS BASES CADASTRO DE PESSOA FÍSICA (CPF) E CADASTRO DE 

PESSOA JURÍDICA (CNPJ) DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL (RFB). 

CONTRATANTE: Município de Três Corações. 
CONTRATADA:  

 
 

PAGAMENTO:  

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS: Os pagamentos serão feitos através do Banco 

Bradesco, agência Três Corações, no prazo de 30 (trinta) dias, após a devida comprovação do 

fornecimento do objeto, mediante apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente vistada 

pelo setor requisitante. 

Se o objeto desta licitação não estiver conforme condições deste edital, o pagamento ficará 

suspenso até o seu recebimento regular. 

Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

Para a execução do pagamento de que trata o item anterior, a CONTRATADA deverá fazer 

constar na nota fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome da 

Prefeitura Municipal de Três Corações - MG, CNPJ n.º 17.955.535/0001-19, o número de sua 
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conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor 

devido pela remuneração apurada. 

A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA, diretamente ao 

representante da CONTRATANTE, que somente atestará a entrega das mercadorias e liberará a 

referida nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições 

pactuadas. 

Para efeito de pagamento das etapas de fornecimento será observado o que estabelecem as 

legislações vigentes do INSS, FGTS, CNDT, Dívida Ativa da União, do Estado e do Município da 

Contratada, quanto à regularidade fiscal. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. Ressalvados os casos listados na Instrução Normativa 

RFB Nº 2110, de 17 de Outubro de 2022, e posteriores alterações. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

0146-15000000000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa jurídica 

BASE LEGAL: Artigo 74, da Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
 
 

POR DELEGAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL, DECRETO N.º 4.765/23. 

PUBLIQUE-SE 

TRÊS CORAÇÕES, 1º de abril  de  2025. 
 

 
_________________________________________________ 

 ANA CAROLINA MAFRA SIMÕES 
Secretária de Finanças  

  


